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Lei

  

 

  

LEI Nº 728, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

“DESIGNA NOMES DE RUAS NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado a RUA JOSÉ PEDRO NOGUEIRA: É a primeira 

travessa à esquerda para quem vai no sentido nascente da Rua Epifânio Paulino dos 

Santos. 

          Art. 2º - Fica denominado a RUA MARIA DAS NEVES NÓBREGA: para 

quem vai no sentido poente, é a segunda travessa à direita após o complexo esportivo 

Sertão, Bairro Primavera. 

          Art. 3º - Fica denominado a RUA BRAULINO BERNABÉ DE QUEIROZ: 

fica localizada na sétima travessa à esquerda após a avenida principal que dá acesso 

ao lado sul da Rua Gildásio Vasconcelos, Bairro Rosalvo Cardoso. 

          Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 13 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 729, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

“DESIGNA NOMES DE RUAS NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado a RUA JOAQUIM MENDES: É a terceira travessa 

à esquerda após a quadra poliesportiva coberta da Rua Wilson Cardoso. Faz limitação 

de norte a sul com as Ruas Wilson Cardoso e Gildásio Vasnocelos, Bairro Rosalvo 

Cardoso. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 13 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 730, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

“DESIGNA NOMES DE RUAS NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO-BA 

E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 

a seguinte lei: 

          Art. 1º - Fica denominado a RUA NAZIOZENO HENRIQUE DA SILVA: 

fica localizada paralelamente ao norte da Rua Loula do Carro de Som. Tem início a 

partir da estrada da Feitosa e dá andamento ao sentido poente, Bairro Primavera. 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 13 
de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI Nº 731 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024 
 
 

“CRIA A CARTEIRA DE 

IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA 

COM TRANSTORNO DO 

ESPECTRO AUTISTA E 

DEFICIÊNCIAS MULTIPLAS, NO 

MUNICÍPIO DE JOÃO DOURADO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL JOÃO DOURADO, ESTADO DA BAHIA, no uso de 

suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a 

seguinte lei: 

 
          Art. 1º - Fica criada a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do 
Espectro Autista e Deficiências Múltiplas no Município de João Dourado, com vistas a 
garantir atenção integral, pronto atendimento e prioridade no atendimento e no acesso aos 
serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência 
social. 
 
          Art. 2º - A carteira de identificação será expedida sem qualquer custo, mediante 
requerimento devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu 
representante legal, acompanhado de relatório médico, confirmando o diagnóstico com o 
CID 10, e deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: 
 
          I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de 
identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo 
sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado;  
          II - Fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) 
e assinatura ou impressão digital do identificado;  
          III - Nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e 
e-mail do responsável legal ou do cuidador;  
          IV - Identificação da unidade da Federação e do órgão expedidor e assinatura do 
responsável.  
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          Art. 3º - O documento de identificação de que trata o caput do Artigo 1º será 
expedido por Órgão Municipal a ser definido em Decreto regulamentar pelo Chefe do 
Poder Executivo Municipal. 
 
          Art. 4º - A CI terá validade de 10 (dez) anos, devendo ser mantidos atualizados os 
dados cadastrais do identificado, e deverá ser revalidada com o mesmo número, de modo 
a permitir a contagem das pessoas com transtorno do espectro autista.  
 
          Art. 5º - Verificada a regularidade da documentação recebida, o competente órgão 
municipal pela expedição da Carteira de Identificação determinará sua emissão no prazo 
de 30 (trinta) dias. 
 
          Art. 6º - Esta Lei entra em vigar na data de sua publicação. 
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO DOURADO/BA, em 
13 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 
 

DIAMERSON COSTA CARDOSO DOURADO 

PREFEITO MUNICIPAL 
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